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Medidas a adotar aquando da cessação da atividade, de modo a evitar a 

existência de passivo ambiental 

 
A empresa assegura atualmente a viabilidade técnica e económica do Aviário da 

Agro-Pena, nomeadamente através dos investimentos planeados a curto e 

médio prazo, que têm como objetivo a modernização e melhoria do referido 

aviário, no sentido da sua adaptação com o propósito de cumprir com as novas 

exigências em matéria de bem-estar animal e, também, cumprir com as 

exigências ambientais que se impõem, não possuindo nenhuma estimativa de 

quando se dará a desativação da instalação. 

 
Assim, não se perspetiva, num futuro próximo, a situação de desativação da 

instalação avícola em apreço. Contudo, se este cenário vier a ocorrer, o 

responsável da instalação planeará de forma atempada o processo de 

desativação, elaborando um projeto adequado às instalações existentes. A 

desativação da instalação avícola deverá, à altura do acontecimento, ser 

planeada em função do futuro uso previsto para o local atualmente ocupado com 

a exploração avícola. No caso de não ocorrerem alterações significativas ao uso 

do solo da zona envolvente da instalação, julga-se adequado considerar que o 

uso dominante da área em estudo (espaços florestais), faria sentido no lugar da 

instalação desativada. 

 
A fase de cessação da atividade ou de desativação caracteriza-se pela 

desmaterialização do projeto, neste caso do edificado e infraestruturas de apoio, 

após interrupção da produção. 

 
Numa perspetiva de desativação total, a metodologia genérica do processo 

assentará em três fases: 

Fase 1: Trabalhos preliminares à demolição; 

Fase 2: Demolição das instalações propriamente dita; 
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Fase 3: Fase pós-demolição das instalações – confirmação após 

desmantelamento, da inexistência de quaisquer situações de passivo ambiental 

remanescente. 

 
Fase 1 

Na fase 1, a realizar até ao início da obra de demolição propriamente dita, será 

desenvolvido um conjunto de atividades (trabalhos preliminares à demolição), 

referindo-se a título de exemplo: 

 Remoção dos óleos e massas hidráulicas de equipamentos a desmantelar; 

 Desmontagem e/ou desmantelamento de máquinas e equipamentos; 

 Desativação e remoção dos circuitos elétricos e de comunicação; 

 Desativação das fossas séticas por elementos do SMAS de Torres Vedras; 

 Verificação da inexistência de situações de passivo ambiental; 

 Desmontagem da estrutura metálica dos edifícios construídos em painel 

sandwich; 

 
Nesta fase, os resíduos produzidos serão devidamente separados por categoria 

de forma a poderem ser enviados para destino final adequado. 

 
Fase 2 

A fase 2 será a fase de demolição propriamente dita. Caso tenham sido 

identificadas situações críticas durante a fase 1, estas serão devidamente 

planeadas e os trabalhos afetos às mesmas serão executados de forma a 

garantir que estas situações não afetam novas áreas. 

Nesta fase, procede-se à demolição das infraestruturas existentes incluindo 

pavimentos e remoção de infraestruturas subterrâneas. 

Previamente à demolição, serão analisadas as possibilidades de valorização 

dos resíduos produzidos e a necessidade de segregação. Todos os resíduos 

serão entregues a operadores de gestão de resíduos autorizados. 
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Fase 3 

A fase 3 é a fase pós demolição das instalações, ou seja, confirmação após 

desmantelamento da inexistência de quaisquer situações de passivo ambiental 

remanescente. 

Posteriormente ao desmantelamento será realizada uma verificação do local, 

podendo ser determinada a necessidade de realização de análises, 

nomeadamente no que respeita à eventual contaminação dos solos da área 

afetada à instalação avícola. As ações a realizar posteriormente, serão em função 

dos resultados das análises. 

O Plano de Desativação apresentado é definido de forma genérica, sendo 

constituído pelos principais passos da desativação da instalação avícola e 

medidas genéricas a implementar (apresentadas seguidamente). O responsável 

pela instalação, aquando da desativação das instalações elaborará um plano 

específico atendendo às instalações existentes nessa altura e ao uso previsto 

para aquele local. 

Com base no documento da Agência Portuguesa do Ambiente denominado 

“Medidas de Minimização Gerais da Fase de Construção”, o qual se encontra 

disponível no respetivo sítio da internet, as medidas indicadas no referido 

documento com aplicação à fase de desativação (nas medidas similares às 

aplicáveis na construção), foram sintetizadas com os devidos ajustes, que se 

entendem necessários face à especificidade do tipo de instalação em causa, 

referindo-se igualmente os descritores ambientais aos quais se adequam. 

 
As medidas a adotar aquando da cessação da atividade são: 

 Divulgar o Plano de Desativação às populações interessadas, 

designadamente à população residente na área envolvente. A informação 

disponibilizada deve incluir as principais ações a realizar, respetiva 

calendarização e eventuais afetações à população, designadamente a 

afetação das acessibilidades; 

 Implementar um mecanismo de atendimento ao público para 

esclarecimento de dúvidas e atendimento de eventuais reclamações; 
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 Realizar ações de formação e sensibilização ambiental para os 

trabalhadores e encarregados envolvidos na execução das obras 

relativamente às ações suscetíveis de causar impactes ambientais e às 

medidas de minimização a implementar, designadamente normas e 

cuidados a ter no decurso dos trabalhos; 

 Assegurar que a calendarização da execução das obras atenda à redução 

dos níveis de perturbação das espécies de fauna na área de influência dos 

locais dos trabalhos, nos períodos mais críticos, designadamente a época 

de reprodução que decorre genericamente entre o início de abril e o fim de 

junho; 

 Os estaleiros e/ou parques de materiais devem localizar-se no interior da 

área de intervenção, preferencialmente numa das edificações atualmente 

desativadas da instalação, para evitar ou minimizar a ocupação de áreas 

exteriores; 

 Os estaleiros e/ou parques de materiais devem ser vedados, de acordo 

com a legislação aplicável, de forma e evitar os impactes resultantes do 

seu normal funcionamento; 

 Privilegiar o uso de caminhos já existentes para aceder aos locais de obra. 

Caso seja necessário, proceder ao melhoramento dos acessos existentes. 

As obras devem ser realizadas de modo a reduzir ao mínimo as alterações 

na ocupação do solo dentro da propriedade e na sua envolvente; 

 Assegurar o correto cumprimento das normas de segurança e sinalização 

de obras na via pública, tendo em consideração a segurança e a 

minimização das perturbações na atividade das populações; 

 Assegurar que os caminhos ou acessos nas imediações da área do projeto 

não fiquem obstruídos ou em más condições, possibilitando a sua normal 

utilização por parte da população local; 

 Sempre que se preveja a necessidade de efetuar desvios ao tráfego, 

submeter previamente os respetivos planos de alteração à entidade 

competente, para autorização; 
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 Garantir a limpeza regular dos acessos e da área afeta à obra, de forma a 

evitar a acumulação e ressuspensão de poeiras, quer por ação do vento, 

quer por ação da circulação de veículos e de equipamentos de obra; 

 Sempre que a travessia de zonas habitadas for inevitável, deverão ser 

adotadas velocidades moderadas, de forma a minimizar a emissão de 

poeiras; 

 Assegurar o transporte de materiais de natureza pulverulenta ou do tipo 

particulado em veículos adequados, com carga coberta, de forma a 

impedir a dispersão de poeiras; 

 Garantir a presença unicamente de equipamentos que apresentem 

homologação acústica nos termos da legislação aplicável e que se 

encontrem em bom estado de conservação/manutenção; 

 Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e 

veículos afetos à obra, de forma a manter as normais condições de 

funcionamento e assegurar a minimização das emissões gasosas, dos 

riscos de contaminação dos solos e das águas, e de forma a dar 

cumprimento às normas relativas à emissão de ruído; 

 Garantir que as operações mais ruidosas que se efetuem na proximidade 

de habitações se restringem ao período diurno e nos dias úteis, de acordo 

com a legislação em vigor; 

 Os locais de estacionamento das máquinas e viaturas devem ser 

pavimentados e dotados de sistemas de drenagem de águas pluviais; 

 Proceder à aspersão regular e controlada de água, sobretudo durante os 

períodos secos e ventosos, nas zonas de trabalhos e nos acessos 

utilizados pelos diversos veículos, onde poderá ocorrer a produção, 

acumulação e ressuspensão de poeiras; 

 A saída de veículos da instalação para a via pública deverá, 

obrigatoriamente, ser feita de forma a evitar a sua afetação por 

arrastamento de terras e lamas pelos rodados dos veículos, pelo que os 

veículos deverão ser lavados e desinfetados na zona de lavagem e 

desinfeção de veículos que se encontra na instalação; 
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 Definir e implementar um Plano de Gestão de Resíduos, considerando 

todos os resíduos suscetíveis de serem produzidos na obra, com a sua 

identificação e classificação, em conformidade com a Lista Europeia de 

Resíduos (LER), a definição de responsabilidades de gestão e 

identificação dos destinos finais mais adequados para os diferentes fluxos 

de resíduos; 

 Assegurar o correto armazenamento temporário dos resíduos produzidos, 

de acordo com a sua tipologia e em conformidade com a legislação em 

vigor. Deve ser prevista a contenção/retenção de eventuais 

escorrências/derrames. Não é admissível a deposição de resíduos, ainda 

que provisória, nas margens, leitos de linhas de água e zonas de máxima 

infiltração; 

 São proibidas queimas a céu aberto; 

 Os resíduos produzidos nas áreas sociais e equiparáveis a resíduos 

urbanos devem ser depositados em contentores especificamente 

destinados para o efeito, devendo ser promovida a separação na origem 

das frações recicláveis e posterior envio para reciclagem; 

 Os resíduos de construção e demolição e equiparáveis a resíduos 

industriais banais (RIB) devem ser triados e separados nas suas 

componentes recicláveis e, subsequentemente, valorizados; 

 Os óleos, lubrificantes, tintas, colas e resinas usados devem ser 

armazenados em recipientes adequados e estanques, para posterior envio 

a destino final apropriado, preferencialmente a reciclagem; 

 Manter um registo atualizado das quantidades de resíduos gerados e 

respetivos destinos finais, com base nas e-GAR; 

 Assegurar o destino final adequado para os efluentes domésticos 

provenientes do estaleiro, de acordo com a legislação em vigor – recolha 

em tanques e posteriormente encaminhados para tratamento; 

 Sempre que ocorra um derrame de produtos químicos no solo, deve 

proceder-se à recolha do solo contaminado, se necessário com o auxílio 

de um produto absorvente adequado, e ao seu armazenamento e envio 

para destino final ou recolha por operador licenciado; 
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 Proceder à desativação da área afeta aos trabalhos para a execução da 

obra, com a remoção de todos os equipamentos, maquinaria de apoio, 

depósitos de materiais, entre outros. Proceder à limpeza destes locais, no 

mínimo com a reposição das condições existentes antes do início dos 

trabalhos; 

 Proceder à recuperação de caminhos e vias utilizados como acesso aos 

locais em obra, assim como os pavimentos e passeios públicos que 

tenham eventualmente sido afetados ou destruídos; 

 Assegurar a reposição e/ou substituição de eventuais infraestruturas, 

equipamentos e/ou serviços existentes nas zonas em obra e áreas 

adjacentes, que sejam afetadas no decurso da obra. 

 
 
 
O responsável pela instalação, aquando da desativação das instalações 

elaborará um plano específico atendendo às instalações existentes e ao uso 

previsto para aquele local. 

 
Com estas medidas ficam assim evitados, após a desativação, quaisquer riscos 

de poluição e o local ficará reposto em estado satisfatório. 


